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Convenio de Estágio 

 
1. OBJETO 

 
O termo de compromisso tem por objetivo a formalização das condições necessárias 

para proporcionar a alunos, regulamento matriculados/as no Curso Técnico de 
Eletrônica, da Área da Indústria, do Colégio Estadual Augusto Meyer, a oportunidade 
de realizar estágio curricular, junto à EMPRESA _____________________________, 
conforme este convenio de estágio. 

 O presente documento passa a ser parte integrante do Termo de 
Compromisso. 

 
 

2. PREÂMBULO (qualificação dos partícipes) 
 

- Empresa: 
- CNPJ: 
- Endereço/Empresa: 
- CEP: 
- Personalidade Jurídica: 
- Representante Legal: 

 
 

3. ATRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES 
 

Constituem obrigações da INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) Encaminhar os/as alunos/as habilitados/as para a realização do Estágio 

Curricular Supervisionado na EMPRESA; 
b) Firmar, como interveniente, o Termo de Compromisso do Estagiário; 
c) Acompanhar o desenvolvimento das atividades e avaliar o resultado do 

estágio, conforme estabelecido no Plano de Curso e Regimento; 
d) Comunicar à EMPRESA, por escrito, o término ou eventual interrupção dos 

cursos; 
e) Assegurar o compromisso integral da carga horária do Estágio Curricular 

Supervisionado, proposta no Plano Curso; 
f) Fazer, para os/as estagiários/as, Seguro de Acidentes Pessoais que tenham 

como causa direta o desempenho das atividades estágio. 
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Constituem obrigações da EMPRESA: 

a) Celebrar, com os estagiários, o Termo de Compromisso do Estagiário 
vinculado a este instrumento; 

b) Proporcionar aos/às estagiários/as condições de vivenciar aprendizado e/ou 
adquirir experiência prática, mediante participação em situações reais de 
trabalho; 

c) Efetuar o controle da assiduidade e pontualidade dos/as estagiários/as; 
d) Promover a execução do Estágio Curricular Supervisionado em atividades 

relacionadas com os respectivos campos de estágio, em conformidade com a 
programação estabelecida pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

 
 

4. METAS 
 

Proporcionar Estágios Curriculares previstos no Plano de Curso e no 
Regimento da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

 
 

5. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O estagiário deverá cumprir 400 (quatrocentas) horas de estágio, iniciando 
no primeiro ou segundo semestre de cada ano letivo, conforme Plano de Curso e 
Regimento da Escola. 

 
 

6. VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 
 

A vigência será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da assinatura, 
podendo ser prorrogada automaticamente, desde que não ultrapasse o limite de 60 
(sessenta) meses. 

 
 

Guaíba, ___ de ______________ de ________ 
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Assinatura da Direção da Escola 
 
 
Assinatura do Coordenador de Curso ou de Estágio 
 
 
Visto e aprovação da Empresa 


